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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Instrumentos musicais para a implantação do Núcleo Musical em Santa 

Luzia.   

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Visando a implementação do Núcleo Musical em Santa Luzia prevista para o segundo 

semestre de 2023, o Sesc em Minas necessita realizar a compra dos instrumentos que a 

atividade implementada precisa para exercer sua finalidade, de modo que o serviço possa ser 

oferecido de maneira permanente e ininterrupta. 

A presente aquisição tem como objetivo viabilizar a realização do curso de Arte e Cidadania: 

Núcleo de Formação Musical – instrumentos de sopro em Santa Luzia.  A atividade é focada 

na formação de crianças e jovens por meio da prática musical. Considerando o cenário local, 

identificamos a oportunidade de atuar em um eixo pouco assistido pelo município e de grande 

impacto social, o que atende as diretrizes e missão do Sesc em Minas. É importante ressaltar 

que os cursos de Arte e Cidadania do programa Cultura promovem atividades continuadas, 

sistemáticas e programadas por 03 anos, oportunizando a convivência dos alunos, a atuação 

em conjunto e a cooperação, e no âmbito artístico-cultura desenvolver os aprendizados 

técnicos musicais. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS  

 

3.1. Os descritivos técnicos e especificações constam no Anexo II - DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

3.2. Os instrumentos devem ser novos, de primeiro uso e originais de fábrica; 

3.3. Os instrumentos deverão ser entregues no local indicado pelo Sesc em Minas 

(Indicado no item 6.1); 
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3.4. A Contratada deverá entregar junto com os instrumentos os manuais de utilização e 

certificado de garantia em português. 

 

4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

 

4.1. Os itens deverão ter, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia, a contar da data do 

aceite definitivo do equipamento, contra vícios e defeitos de fabricação e de funcionamento. 

4.1.1. Entende-se por garantia a cobertura de todo e qualquer defeito, avaria, desgaste 

ou disfunção ocorrido no objeto, independentemente de ser ou não decorrente de 

falha na fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação de uso incorreto 

somente será admitida após reconhecimento pelo Sesc em Minas. 

4.2. Durante o período da garantia, o objeto que apresentar defeito deve ter o reparo 

iniciado em até 2 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para o Contratante, sob pena de 

sanção.  

4.3. A Contratada deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como 

desgastes anormais, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir 

os elementos defeituosos, sem ônus para o Sesc em Minas. 

4.4. A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, sempre “novos 

e de primeiro uso”; 

4.5. Todas as peças e os componentes substituídos deverão obedecer aos requisitos 

mínimos estabelecidos nas normas técnicas vigentes e apresentar padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do produto. 

 

5. PRAZO ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

5.1.  O prazo de entrega será de 45 dias corridos, contados do recebimento do Pedido ao 

Fornecedor; 
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5.2. Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido de Compra (PC). A 

Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital; 

5.3. Prazo de vigência do instrumento contratual é de 90 dias, contados a partir da data de 

assinatura; 

 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Unidade Sesc Palladium – Av. Augusto de Lima, 420 - Centro, Belo Horizonte - MG, 

30190-006 Telefone (31) 3214-5362 | Ramal IP #595453. 

6.2. HORÁRIO DE RECEBIMENTO:   

De segunda a sexta-feira:  De 08:00 - 16:00 horas com intervalo para almoço das 11:00hrs - 

13:00hs (Recebimento por ordem de chegada, independente do volume de material e do meio 

de transporte);   

6.3. Os produtos entregues, caso não satisfaçam as especificações, serão impugnados 

pela fiscalização do Sesc em Minas, cabendo à Contratada assumir todo o ônus da sua 

reparação ou substituição. 

6.4. A empresa contratada se obrigará a facilitar a fiscalização do Sesc em Minas, 

prestando esclarecimentos sobre a compra de materiais e equipamentos. 

 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1.     Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega do produto, para 

posterior verificação da conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 

7.2. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório;  
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7.3. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada 

será acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

Todo o ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada;  

7.4. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega;  

7.5. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados individualmente, em 

caixas e embalagens com indicações de peso, lado para carregamento, e identificações do 

objeto;  

7.6. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento, constando o descritivo detalhado, marca, fabricante e 

modelo, valores unitários e totais e certificado de garantia.  

 

8.   PAGAMENTO 

8.1. A autorização para o pagamento será liberada após a verificação da conformidade dos 

produtos entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta. Realizado 

a verificação será autorizado a emissão da nota fiscal para faturamento;  

8.2. O pagamento será realizado até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

8.3. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05, 15 e 25 de cada mês, 

conforme critérios indicados a seguir: 

8.4. As notas fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 

05 do mês subsequente; 

8.5. As notas fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 

15 do mês subsequente; 

8.6. As notas fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no 

próximo dia 25; 

8.7. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo; 
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8.8.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

8.9. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento; 

8.10. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da Contratada. 

9. REAJUSTE  

9.1. O Contrato poderá ser reajustada conforme as regras previstas na minuta contratual 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

10. PENALIDADES 

10.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, 

devendo garantir a possibilidade de multa moratória, multa compensatória e suspensão do 

direito de licitar. 

 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Na proposta de preços, os proponentes deverão indicar a marca e modelo do 

fabricante, valor unitário e global. 

11.2. Manual de instrução contendo a especificação técnica detalhada dos produtos a fim 

de atestar sua equivalência ao solicitado neste documento. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. Menor preço por item. 
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13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato; 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas 

exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de 

equipe própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada; 

 

14.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado 

pelo Sesc em Minas Gerais. 

15. GESTOR DO CONTRATO 

15.1. Gerência de Cultura 
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ANEXO II – DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

 

 

 

1 

Sax Alto: 
Afinação: Eb (Mi Bemol) 

Apoio de polegar: Regulável 

Extensão: F# agudo e Bb grave (articulado) 

Deve ter estojo (case) 

 

 

3 

 

 

2 

Sax Tenor: 

Afinação: Bb (Si Bemol). 

Apoio de polegar: Regulável. 

Extensão: Bb grave (articulado) ao F# agudo 

Deve ter estojo (case) 

 

 

3 

 

 

 

 

3 

Trompete: 

Afinação: Bb (Si Bemol) 

Chave d’água 

Slides (anel) de afinação ajustáveis 

Deve acompanhar bocal e estojo (case) 

 

 

5 

 

4 

Trombone: 

Com chave Bb (Si bemol) 

M: 12.7mm (0.5") 

Material - Alpaca 

Deve acompanhar bocal e estojo (case) 

 

 

4 

 

 

5 

Flauta Transversal: 

Afinação em C (Dó) 

Chaves fechadas 

G (Sol) fora de linha 

E (mi) mecânico 

Pé de C (Dó) 

Estojo (case) incluído 

 

 

 

5 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA E VALORES ESTIMADOS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  UNIT. TOTAL 

1 Sax Alto 3 R$ 3.890,00 R$ 11.670,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  UNIT. TOTAL 

2 Sax Tenor 3 R$ 4.581,82 R$ 13.745,46 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  UNIT. TOTAL 

3 Trompete 5 R$ 3.364,53 R$ 16.822,65 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  UNIT. TOTAL 

4 Trombone 4 R$ 3.347,56 R$ 13.390,24 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR  UNIT. TOTAL 

5 Flauta Transversal 5 R$ 1.899,43 R$ 9.497,15 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

  

1) A Proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e 

condições constantes no Termo de Referência. 

2) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, frete, taxas e quaisquer outras 

despesas relacionadas ao objeto.  

3) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

4) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma 

multa ou indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

 

 

_________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 

 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante e estar devidamente assinado por seu representante 
legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa 
empresa. 


